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O art. 7º passa a ter a seguinte redação:
“Art.  7.º.  A PAM poderá,  além dos  serviços  referidos  nos  artigos  1.º,  2.º  e  5.º,  realizar 
serviços  de  abertura  e  manutenção  de  vias  de  acesso  às  propriedades  rurais,  assim 
compreendidos os acessos às residências ou às lavouras, o que será executado sem ônus para 
o produtor.” 

Agudo, 20 de abril de 2010.

Ver. Carlito Schiefelbein

Justificativa

O autor entende que a redação do artigo sétimo, mantido, ainda, do texto original,  
deva ser aperfeiçoada.


